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INDICAÇÃO 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX, do Regimento Interno, solicita 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, Prefeito do 

Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA SECRETARIA 

COMPETENTE, PROMOVA SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 

LIMPEZA DAS MARGENS DA RUA ESTRELA D’ALVA, NO BAIRRO RAIAR DO SOL" 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade solicitar serviços de recapeamento asfáltico e 

limpeza das margens da Rua Estrela D’alva, localizada no bairro Raiar do Sol, com o objetivo de 

oferecer mais conforto, segurança e qualidade de vida aos moradores e transeuntes. 

A via possui grande fluxo de automóveis por ser a principal em ligar o bairro Raiar do Sol 

a outros bairros adjacentes, e as variadas deformações no asfalto tem causado grandes transtornos, 

além de acidentes agravados no período chuvoso, quando os buracos ficam imperceptíveis com a 

lâmina de água, o que merece atenção especial no cronograma de recapeamentos. 

Diante disso, propõe-se o recapeamento asfáltico e limpeza da Rua Estrela D’alva, a fim 

de melhorar a mobilidade, valorizar a região e garantir um deslocamento mais seguro e digno para 

a população. 

 

Atenciosamente, 

Boa Vista/RR, 29 de Janeiro de 2026. 

 

 

DEYVID CARNEIRO 

Vereador do Município de Boa Vista 
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